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- A Assembléia Legislativa dé São Paulo decreta:
LeA 79

Artigo 1o - A Empresa prestadora de serviços públicos que na

consecução de suas atividades, realização de obras,

desalojamento de pessoas de sua localidade, derem causa a

alteração das condições sócio - econômicas da população do

entorno fica obrigada a reparar o dano.

Artigo 2o - Os danos a serem indenizados são os atinentes aos

processos de readaptação sociais e econômicos da população

atingida.

Artigo 3o - A empresa prestadora de serviços que no curso de

suas atividades comprovar ter implementado medidas

mitigadoras do impacto sócio - econômico não estará obrigada

a indenizar.
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Artigo 4o - A empresa prestadora de serviço terá bloqueado os

rendimentos, tarifas de sua prestação de serviços até o limite da

indenização devida.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Artigo 6o - As despesas correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a presente propositura com o intuito de

estabelecer obrigatoriedade por parte das empresas prestadoras de

serviços públicos a indenizarem os danos causados em razão da

consecução de suas atividades, e que derem causa a alteração das

condições sócio-econômicas da população do entorno.

A nosso ver esses danos devem ser reparados, motivo

pelo qual propomos a presente proposição.
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Nos termos ido item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Konsolidação do Regimento Interno, a

presente prbposição esteve em pauta nos dias

correspondeátes às 39o a 43o Sessões Ordinárias (de

12 a 18/05/P9), não tendo recebido emendas ou

substitutivos

L, 18/05/99
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SENHOR PRESIDENTE,

REQUEIRO, nos termos regimentais, a

ao Projeto de lei no 340, de 1999, de minhadesignação de Relator Es ecial

autoria, que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça 
com o prazo

regimental vencido.
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que 0 Projeto de Lei no 340/99,

encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça como prazo

regimental vencido.

DC,em 16 de setembro de 1999.

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine o procedimento previsto no 8 2o do artigo 61 da IX

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 16 de setembro de 1999.

Auro Augusto Caliman

Secretário Geral Parlamentar

a

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça o

Projeto de Leino 340/99, para as providências previstas no artigo 61 da

IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em 20 de setembroo de 1999
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